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TERMO DE RATIFICAÇ Ão or DTSpENSA DE LrcrrAcÃo ototzozo

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose BruneÍta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso ll, do art. 24 da Lei 8.666/93, num
total R$ 3.645,00 (rês mit, seiscentos e quarenta e cinco reais). Tendo como objeto a Aquisição de
tábuas para manutenção do Semi Reboque do tipo Prancha placa QBB 5313, que necessita de
reparo. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: BAGETTI E ZANETTE LTDA -
CNPJ: 14.769.74U0001-46, estabelecida à Rua Primavera, N" 115, Baino Centro - Santo Antônio
do leste - MT, CEP: 78628-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26
daLei 8.666193.

IG JOSE BRUNETTA
P feito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história
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_ ucrrAçÃo
TERMO DE RAnF|CAçAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 01012020

TERMO OE RÂT|F|CAçÃO OE OISPENSA DE LICITÂçÃO 0r0/2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipâ|, Miguel Jose Bíunetta. tendo em vista as

iustiÍicalivas apíesentadas pela Comissào de LicitaÉo e pela Assessoria

Juridica do Municipio, sobre a conlralaÉo direta com dispensa de licita-

çá0, tulcrada no incaso ll, do ârt. 24 da Lei 8.666/93, num tola, R$ 3.645,00
(tÍês mil, seisaentos e quarenta e cinco reais). Tendo como objeto a Aqui-
sição d9 tábuâs paÍa manulençâo do Semi Reboquê do tipo Prancha
placa QBB 53í3, que necessita de Íeparo. Resolve RATIFÍCAR o pre-

sente processo a íavor der BAGETTI E ZANETTE LTDA - CNPJ: 14.769.

741/000í{6, estabelecida á Rua Primavera, No '115, Bairro Centro - San-
to Anlônio do leste - t\,lT, CEP: 78628-000, e ordenaí sua putrlicação em

cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8-666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Preíêito Municipâl

.l5.452.5011.1080.0000.4.4.90.51.00 - Obías e instalações

Atenciosamênte,

Santo Antônio do Leste/MT. 11 de fevereiro de 2020.

JOÀO PAULO CAMARGO MIGUÊL JOSE BRUNETTA
PREFEITO MUNICIPÁL

Rocêbido pela Sr. Fausto Píesotto Bortolini em: _í-l_

_ LtcrTAçÂo
TERI{O DE RAT|F|CAçAO DE DTSPENSA OE L|C|TAçAO 01í12020

TERMO DE R TTF|CAçÃO DE DISPENSA DE UCTTAçÃO 011/2020

O Ermo. Sí. Preíeato Municipal. Miguel Jose Brunetta, lendo em visla as

iustiÍicâtivas apresentadas pelâ Comissâo de Licatação e pela Assessoria

Juridica do Municipio. sobre a conkataÉo direta com dispensa de licita-

Éo. tulcrada no inciso ll, do a.l. 24 da Lei 8.666/93, num tolal R$ 3.796,47
(três mil. setecentos e noventa e seis reais e quarenla e sele centavos).
Tendo como objeto a Aquisição de coÉinas pêÍsianas para uso na Se-
crstaria de Educação ê Cultura, Resolve RATIFICAR o presente proces-

so a favor de: WEOER OA SILVA GOMES 935684E7187 - CNPJ: 29.702.
27410001.04, estabêleçida à Âv. Cuiabá, N' 1600, gairro Cidade prima-
vera l- PrimaveÍa do Leste - MT, CEP: 78850-000, e ordenar sua publi-

cação em cumpramenlo ao disposlo no art. 26 da Lei 8.666/93.

. LIC|TAÇÃO
DECIMO SEXTO ÍERMO ADITIVO AO TERMO OE CONTRÂTO N".

061/2016.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

P.ofêito Municipal

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 14212020.

DE: í7 DE FEVEREIRO OÊ 2020.

DISPÓE DE READAPÍAÇAO DE FUNÇÃO DO SERVIDOR ANTONIO
CLODOALDO DOS SANTOS LUIZ E DÁ OUTRAS PROVDÊNCAS

ÍtllGUEL JOSE BRUNETTA, PíeÍeito Municipal de Santo Antonio do Les-
te. Estado de Malo GÍosso, no uso de suas atribuiçóes legais e,

Considerando o teoíde Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica
no dia 14102/2020 em que alesla que o reíerido seÍvidoí encontra apto pa-
Ía exercer outra funçáo. respeitando os horáÍios e orientaçÕes através de
relâtórios proÍlssionais:

Considerando ajnda que o artigo 157 da Lei lvlunicipalpossibil,ta â readap-
tação de função sendo o mesmo utilizado quando se veriÍcar modificâ-

Pelo prêsente instrumênto aditivo contratual regido pela Lei Fede,al
no. 8.666 de 21 de iunho de 1.993, ê a i,lêdida PÍovisória no.434 de 2l
de feverei.o de 1.994 resolvem entre si, na melhoÍ to,ma dê direito,
como partes:

CONTRATANTE:

MUNICiPIO OE SANTO ANTÔNIO OO LESÍE MT, iNSCítO NO CNPJ SOb O

n.' 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, no 367, BaiíÍo Jaídim Santa
lnês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste. MT, neste ato íepre-
sentado por seu Prefeito o Sr. MiguêlJosó Brunetta, bíasileiro, casado,
portador do RG n.o 1.427.577 SSP/PR e do CPF n.' 326.034.369-53. resi-
denle e domiciliado na cidade de Santo Anlônio do Lesle, MT;

CONTRATAOO:

VETOR SERVICOS E TERCEIRIZAçÔES LÍDA. inscíita no CNPJ no 79.
401 .188/0001-30. com sede na Av. Câscavel, 717, Jardim das Americas,
Píimavera do Leste. MT. CEP 78.850{00. nesle ato repÍesenlado por seu
sócjo adminislrador SÍ. VitoÍ Pâulo da Silva, brasileiro. casado. ponador

do RG n.o 1265405-1 SSP/MT e do CPF n.o 912.530.551-49, residenle e

domiciliado na cidade de Primavera do Lesle, MTi

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato no 061/20'16 de

04/08/20'16 sujeitando-se âs normas intemas da Conlíatanle. naquilo que

couber independente de transição, mediante as cláusltla e condições a se-
guir estabelecidas:

diariomunicipâl.oÍg/múâmm . www amm.org-br 714 Assinado Digitâlmenle

ENGEI{IIEIRO CIVIL

çÕes no estado íisaco ou psiquico de saúde do servidor que lhe diminua a

eficiêncja no desempenho do cargo-

RESOLVE;

AÍt 1o - Concedeí a READAPTAÇÂO DE FUNÇÃO á seÍvidoÍ püblico eÍe-
livo ANTONIO CLODOALDO DOS SANTOS LulZ nos lêrmos do Lâudo

Mêdico Pericial - Auxilio Doença expedido em 1410212020. por píazo de
30 dias sendo o vencime lo 26n212O20.

Aú 20 - Fica o seNidor íeadaplado, sem prejuizo de venqmento do seívi-
dor do cargo de Prolessor Classe C, devendo exercer sua funÉo na Es-

cola Municipal de Ensino Fundamental Domingos Azzolini.

Art 30- Para realização do tratamento de saúde, o servidor deverá reque-
rer antecipadamente a solicitaÉo de ausência, bem como encaminhar á

Coordenadoria de RecuEos Humanos. relatôÍios expedidos por proíissio-

nais que clmprovem a eíetiva realizaÉo do tratamento de Saúde.

A,t il'- DeteÍminar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento, que lome as providências necessáÍias para a execuçáo desta poí-

laria-

Aú 5P - Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação, íevogando

as disposiçóes em contráíio.

REGISTRA§E

PUBLICÂ§E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: í7 OE FEVEREIRO DE 2020.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelaÍia de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de costume, @nforme na legislaÉo em vigor.

RONALDO ÍSÂRTINS DE Ai'ORIM

GERENTÉ DE CIDADE


